
  
 
Processo: 367/2018 
Concorrência Pública nº 01/2018 
Assunto: Implantação de Sistema de Recuperação e Reuso de Águas  
de Lavam com Tratamento e Disposição Final do Lodo da ETA Porto Feliz. 
                                                                                                                                                     
    Fls. 1/1 
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 
Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz / SP   -   CEP. 18.540-000 

CNPJ n.º 45.479.391/0001-07  - Fone.: (15) 3261.9600  -  Fax.: (15) 3261.9609 
E-mail: licitacao@saeportofeliz.sp.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO & ADJUDICAÇÃO 
 

GUSTAVO INTERLICK MANCIO DE CAMARGO, Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ, no exercício de suas atribuições legais, transcorrido o 

prazo legal constante no Art. 109, I, “b” da Lei Federal nº 8666/93 e nos termos do Artigo 43 da mesma 

lei e demais atualizações, HOMOLOGA os procedimentos da licitação em epígrafe, e, conforme 

parecer da Comissão Permanente de Licitações, devidamente designada pela Portaria n.º 1.883, de 05 

de julho de 2018, no julgamento das propostas anexas aos autos, na modalidade de menor preço global, 

ADJUDICA à empresa LTD Engenharia Ltda, inscrita no CPNJ nº 03.205.315/0001-635 e Inscrição 

Estadual nº 149.683.900.112, o objeto da Concorrência Pública nº 01/2018 – obras de implantação de 

sistema de recuperação e reuso de águas de lavagem com tratamento e disposição final do loto da ETA 

Central - no município de Porto Feliz, pelo valor de R$ 2.757.785,90 (dois milhões, setecentos e 

cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos) .  

Publique-se, cumprindo os preceitos legais e com as cautelas de praxe, dando continuidade as 

providências de costume.  

 

Porto Feliz, SP, 18 de setembro de 2018 

 
 

Gustavo Interlick M. de Camargo 
Superintendente 

 
 
A Comissão de Licitação 

Para providências finais; 
 

A Seção de Contabilidade e Orçamento 
Para providências da Nota de Empenho; 

 
A Diretoria Técnica Operacional 

 Para providências e acompanhamento da execução; 
 
 

Ao Setor de Expediente Financeiro 
Para providências do pagamento. 

 


